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I - Relâtório

Retoma a análise desta Comissão, o Projeto de Leí N." 57312022 MSG N.'
104/2022, d,e autori,a do Poder Executivo, que visa dispor sobre diretrizes para a elâboração da Lei
Orçamentfuia de 2023 e dá outras providências, em razão da apresentação das emendas N.'s 52, 53,
54.55 e 56.

Vale consignar que, esta Comissão já apreciou acerca da propositura e suas 05
(cinco) emendas iniciais apresentadas, na reunião ordintuia do dia l2l0'l/2022, o qual obteve
parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei N.' 5'7312022, acataÍrdo a Emenda N.o 01, e
rejeitando as Emendas N.os 02,03,04 e 05, bem como apreciou acerca de outras 46 (quarenta e
seis) emendas posteriomente apresentadas, na reunião ordinfuia do dia 1911012022, tendo sido
exarado pârecer favorável a aprovação do Projeto de Lel f 57312022. Àcatando as Emendas N."s
19,33,35,37,38,40,41,43,44,45,4'7,48,49,50e5le,rejeitândoasEmendasN."s06,07,08,
09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, t'7,t8,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,34,36,39,42
e 46.

Ato contíruo, a propositura foi remetida à apreciação do Plenário desta Casa de Leis,
que ratificou o parecer exarado por estâ Comissão, tendo sido aprovado cm 1'votação ro dia
12107 t2022.

Em seguida, o presente Projeto de Lei foi encaminhado à Comissão de Fiscalização e
Acompanhamento da Execução orçamentária, para deliberar acerca da propositura e suas referidas
emendas, porém, em função da apÍesentação de novas emendas ela retornou a esta Comissão
análisc das emendas apresentadas.
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Desse modo, os autos da proposição rctomam a esta Comissão de Constituição,
Justiça e Redação - CCJR para emitir parecer quanto ao aspecto constitucional, Iegal ejurídico.

É o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o artigo
36 da Constituição do Estado de Mato Grosso e adigo 369, inciso I, alínea ,,a,,, do Regimento
Intemo desta Casa de Leis, opinâr quanto ao aspecto constitucional, legal, juridico e regimental e
sobre todas as proposições oferecidas à deliberação da Casa.

Além disso, o afiigo 316 do mesmo Regimento dispõe que a proposta será
encamiúada para apreciação da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que a apreciará,
conjuntamente com as emendas, no seu aspecto constitucional.

Preliminarmente, cabe frisar que a iniciativa da propositura é privativa do Chefe do
Poder Executivo, nos termos do artigo 162, inciso II, da Constituição do Estado de Mato Grossoi
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AÍ. 162 Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
(.. )
II - as diretrizes orçam€ntáriâs;

CoÍforme ressaltado anteriormente, a proposição em apreço vem dispor sobre as
diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentána de 2023 e dá outrâs providências.

A Lei de Diretrizes Orçamentitias - LDO, nos temos do § 2" do afiigo 162 da
Constituição do Estado de Mato Grosso e em consonância com o § 2. do artigo 165 dâ Constituição
Federal, compreenderá as metas e pioridades da Administração Pública, incluindo as despesas de
capital pam o exercício financeiro subsequente, oÍientará a elaboração da lei orçamentária anual,
disporá, justificadamente, sobre alteraÇôes na legislação hibutária e estabelecerá a política de
âplicação das agências financeiras oÍiciâis de fomento.

A Lei Complementar N." 101 de 04 de mâio de 2020, complementa[do o dispositivo
constitucional mencionado, dispõe no §1" do art. 4o que integrará o projeto de lei de diretrizes
orçâmentárias o Anexo de Metas Fiscais, em que serão estabelecidas metas anuais, em valores
correntes e constantes, relativas a rcceitas e despesas para o exercício subsequente e para o
exercício a que se Íeferirem e pam os dois seguintes.

Aludida lei objetiva sintonizar a elaboração da Lei Orçamentária Anual LOA com
as diretrizes, objetivos, metas e prioridades da Administração Pública, cstabelecidas no PPA 2020 -
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2023, cujo projeto de lei encamiúado a essa Casa de Leis até 30 de agosto do corente exercício,
conforme dispõe o inciso t do s 6" do artigo 164 da Constituição Estadual.

O â(igo 25, inciso II, e o § 6. do artigo 164 da Constituição do Estado de Mato
Crosso versam sobre a matéria em análise e assim dispõem:

Art. 25 Cabe à Assembleia Legislativâ, com a sanção do Covemador do Estâdo,
nào exigidâ esta para o especificâdo no Art. 28, dispor sobre todas as matérias de
competência do Estado, especialmente:

II - plâno plurianual, diretrizes orçâmentárias, orçamento anual, operaçôes de
crédito, dívida pública;

AIt. 164 Os projetos de lei relativos ao plano pluriânual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçâmento ânual e aos créditos adicionâis serão apreciados pela
Assembleia Legislativa, sendo aprovados por maioria absoluta dos seus membros.

§ 6'Os Projetos de Leis do plano pludânual, de diretrizes orçâmentáriâs e do
orgamento anual serão enviados ao Poder Legislativo, pelo Govemador do Estado,
nos seguintes prazos: (Alreiado pela EC 29, de 2004.)
I - projeto de lei do Plano Plurianual, até 30 de âgosto do primeiro ano do mândâto
do Govemâdor; (Alterado pela EC 50, de 2007)
II - projeto de lei de diretrizes orcâmentárias, ânualmente, até 30 de maio;
III - projeto de lei do orçâmento ânual, até 30 de setemb.o.

O Projeto de Lei apresentado trata de todas as matérias que lhe são afetas, tendo
recebido âs §eguintes emenda§:

01 Emenda do Deputado Delegado Claudinei;
04 Emendâs do Deputado Xuxu Dal Molin;
03 Emendas do Deputâdo João Batista;
06 Emendâs da Deputada Janaina Riva;
03 Emendas do Deputado Lúdio Cabrâl;
15 Emendas do Deputado Valdir Barrânco;
05 Emendas do Deputado Eduardo Botelho;
15 Emendas da Comissão de Fiscalização e Acompanhamento da Execuçào
OrçameÍtária:
04 Emendas de Lideranças Paftidárias;

Com relação às emendas, segue <luadro

O projeto está dentro das normas constitucionais e legais para a sua tramit
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Pârecer das Emendas À LDO/2023 - ]!tensâgem N." l04/2022 - proicto de Lei N. -t7.fl:O»

Comissâo de ÇonstituiçÀo Justiçâ e Redação
Emendâ no Tipo Assunto Deputado Pareccr Justificàtivâ

6 M Modificaoanexol-
Metas e Prioridades
do Projeto de Lei.

Xuxu Dal Moiin Rejeilar A emenda fere â
competênciâ do Poder
Executivo nas metas e
administrâção Pública
Estadual, bcm como
fere o disposto no PPA
(2020-2023\ .

7 Acrescentâ o
Panágrafo Único ao
Art. 8" do Projeto de
Lei.

Xuxu Dal Molin Reteitar A emenda n." 40 é mais
abraDgente que a
emenda n." 07, pois,
abarca todas as

hipót€ses âli previstas,
incluindo outras metas.

8 Acrescenta o Art. 9'-
A ao Projeto d€ Lei.

Xuxu Dal Moli11 Rejeitar A enenda versa sobre
âlribuição de
responsabilidades,
matéria estraúa à
Íinalidade precipua da
LDO, afroniâ ao à1.
165, § 2' da CF.

9 Fica acrescido o AÍ.
44-A ao Projeto de
Lei.

Janaina Riva Rcjeitar A emendâ corllraria o
disposto no o § 15 do
art- 164 dâ
Constituição do Estâdo
de Mato Grosso.

10 Fica acrescido o AÍ.
44-B ao Projeto de
Lei.

Jânaina Riva Rejeitar Contraria o disposto no
aí. 164, §18, illciso I,
da CE, bem como
aÍigo 47 e pârágrafo
único da proDosição.

tl M Modifica o Art. 52 do
Projeto de Lei.

Janainâ Riva Rejeitar A emenda contmria
decisão do Supremô
Tribunal F'€derâI, no
julgâmento da ADI
5584.

t2 Acrescenta o AÍ. 48-
A ao Projeto de Lei.

Janaina Riva Rejeitâr Já existe previsào
constitucional que

dispôe sobre o lapso
temporal para

demonstração da
execução das emendas
Dârlamentares. art. 162.
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§3' e aft. 164 §20 da
CE/MT.

l3 M Modificâ o Aí. 52 do
Projeto de Lei.

Lúdio Cabml Rejeilâr A emenda contrariâ
decisão do Supremo
Tribunal Federal, no
julgamento da ADI
5584.

t4 Alterâ a r€dâção do
Art. 50 do Projeto de
Lei e renumera o
parágrafo único para
parágrâfo l' e
acrescenta o
parágralo 2o.

Valclir Barranco Rejeitar A emenda contraria o
pârágrafo 2' do âí. 165
dâ CF/88.

l5 Acresceúa o §3" do
Art. 3' do Projeto de
Lei.

Vâldir Barranco Rejeltar A emenda incore em
vicio d€ ilegalidade,
pois o âr't. 30 tmta
especificâmente das
metas da Política Fiscai
â ser adotâdâ na
arrecadação de
recusos, as prioridades
na âplicação dos
recursos estão
estabelecidâs no
capitulo III e, poÍanto
ferem o art. 11, inciso
III, alinea "c" da LC n.'
95/98.

l6 M Modifica a redaçào
do §7'do AÍ. 87 do
Projeto de Lei.

Vaidir BarIânco Rejeitar A ernenda vez fere o
princípio da
proporcionalidade, já
que estabelece püzo
muito curto para os
âgentes imbuidos de
âlimentar o sistemâ
informâtizado de

instituído pela
Secreiaria d€ Estado de
Planejâmento e Cestào

- SEPLAG, podendo
criar obstáculos a sua
execução dâs metas
físicas.
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17 M Altera a redaçào do
inciso VI do AÍ. 90
do Projeto de Lei.

Rejeitâr Não há nâ eskuturâ ilo
Poder Executivo. â
Secretaria de Tiabalho
e Assislência sociâI,
conforme dispõe a LC
Estadual n." 61212019.

l8 Acr€scerla o
parágmfo terceiro do
Aí. 69 do Projelo de
Lei.

Valdir Bananco I{cjcilar A emenda perde seu
objeto, em razào da
revogação da Lei
12.101/2009.

19 Acrescenta o inciso
VII ao Parágrafo
único do Art. 59 do
Projeto de Lei.

Valdil Barranco A emenda aperfeiçoa a

prcposição, possuindo
pertinência temáticâ,
nos termos do § 20 do
ârtigo 165 dâ CF/88 e o

§ 2' do ârt. 162 da
CEMT, a LDO
orientará â elaboração
dâLOA,eâemenda
propostâ versa sobrc
orientação a ser
observada,

20 Acrescentâ o AÍ. 50-
A ao Projeto de Lei.

Valdir llananco Rejeitâr A LDO possui funçõcs
tipicas deteminadas
em Lei. não câhendo
aíigos que gârantam
recursos orçamentários
a uma categoria em
detrimento de outms,
s§ndo assim, ao
destinâr rccursos â uma
categoria profissional,
âcabaria esbarando no
princípio da isonomia.

2t M Altera a redâção do
Art. 68 do prescntc
Projcto de Lei.

Valdir Barranco Rcjcitar A emenda perde seu
objeto, cm razão da
revogação da Lei
t2.101 12009 .

22 NI ModiÍica o inciso XII
do Art. 59 do Projeto
de Lei.

Vâldir Barranco Iiejeitar Nào consta
objelivo da Agência de
Fomento do Estâdo, o
fortalecimento da
adequação dâ
illfraestrutura e
assistência técnica pâra
a of€Ía da educação
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básica pública, sendo
assim, não cabe a LDO
consignâr âções

diferentes daquclas
previstas na LC n."
t40/2003.

23 NI Alterâ a redação do
inciso II do §1' do
Art. 87 do Púeto de
Lei.

Valdir Barrânco ltcjoitar A emenda já vem
prcvista no ancxo I de
Metâs e Prioridades da
Administração Pública
Estaduâl parâ o
exercício de 2023.

24 Modifica e acrescenla
o pârágrâfo 20 âo AÍ.
24 do Projeto de Lei.

Valdi. Barrânco Rejeitar A cmenda por não ser
clâra e pr€cisâ, acaba
por coÍltmriar o
disposto no art. 11,
incisos I e II, alíneâ "a"
da LC n.'95/1988.

25 Acrescenta o
parágralo único ao
aÍ. 8' do Projeto de
Lei.

Valdir Barranco Rejeitar A emenda n." 40 é mais
abrangente que a
emendâ n.o 25, pois,
abarcâ todas âs

hip6teses ali previstas,
incluindo oulrâs metas,

Acrescenta o
parágrafo único do
AÍ. 33 do Projeto de
Lei.

Valdir Ilananco Itcjcitar Acabâ conflitando com
o ãrtigo 33', que dispõe
sobre as altemçôes nos
casos de reforma
administrativa,
incorrendo em vicio de
ilesalidâde.

27 Acrescenta o
parágmfo único do
Art. 26 do Projeto de
Lei.

Valdir Barranco Rejeitar Afronta a Lei
Complementar n."
95/1998, no seu atigo
7", inciso IV.

28 Acrescentâ o An. 17-
A do Projeto de Lei.

Vâldir Bân?nco Rejeitâr A cmenda, por lâltâ de
clârezâ e precisâo,
acaba por contrâriâr o
disposto no art. 11,

incisos I e ll, âlinea "a"
daLCn."95de26de
fevereiro de 1998.

)9 Acrescenta
parágrafo 2' ao AÍ.
24 do Projeto de Lci.

Eduardo Botelho licjeitâr

do
da

suplementâçào
orçamento
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Defensoria, acaba por
esbarrar com o
conteúdo da emenda n.'
48, que já prevê o
incremento no
orçamento dâ
Defensoria Púbiico do
Estado.

l0 Fica acrescido o
Inciso XXV ao AÍ.
59 do Projeto de Lei.

Janarna Riva Rejeitar A emenda contraria as
disposiçôes dâ LC n.'
140, de 16 de
dezembro de 2003.

3l Fica acrcscido o
lociso XXVI âo Arr.
59 do Projeto de Lei.

Janainâ Riva Re.jeirar A emenda contraria as
disposições da LC n.'
140. de 16 de
dezembro de 2003.

32 Adiciona o Arr. 50-A
ao Projeto de Lei.

Lúdio Cabml Rejeitar A emenda conflita com
o disposto no aÍigo 50
do projeto de Lei, o
que afrontâ a [,c n.o 95
de 26 de fevereiro de
1998.

33 Acresce o Art. 52-A
ao Projeto de Lei.

Rduardo Botelho A emenda cncontra
respaldo no principio
da eficiência, parâ
garantir a melhoriâ nos
serviços essenciâis de
saúde do Estado de
Mato Grosso,
insculpido no artigo 37
da CF/88.

34 M/À Modifica as Metas e
Prioridâdes da
Administração
Pública Estadual para
o Exercício de 2023
do Prcietô de Lei.

Eduârdo Botelho Rejeitar Rejeitada em face dâ
apresentâ9ão da
emenda 50 o que
aprimorou a redaçâo do
Projelo de Lci.

35 Acrcscenta os incisos
III âo VI ao §1" do
Ar1. 87 do Projeto de
Lei.

Eduardo Botclho A emenda apcrfeiçoa â
proposição, possuindo
pertinência temática,
nos tennos do § 20 do
artigo 165 dâ CF/88 e o

§ 2' do art. 162 da
CEMT. a LDO
orientará a elaboraçâo
daLOA-eâemendâ
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proposta velsa sobr€
orientaçào a ser
obselvâdâ.

36 M/A Modifica a redação e

parágrafo único
Aí. 26 Projeto
Lei.

do
de

Comissâo de
Fiscalização e

Acompânhamento
da Execuçâo
Orçamentáriâ

Rejeitâr A emenda invade
matéria de competênciâ
do Chefe do Poder
Executivo, conforme
prevê o aÍigo 162, §2
dâ Constiruição
Federal, que prevê que
as prioridades e metas
sâo da Administração
Pública Estadual.

31 i\í Modificaocapute§
3" do AÍ. 5" do
Projeto de Lei.

Comissão de
Fiscâlizâção e

Acornpaúamenlo
da Ex€cução
Orçâmentária

Rsferidâ emenda
aperfeiçoa o lexto
legal, deixando com
mais clarezâ e precisào,
estando de âcordo com
norÍnas constitucionais
e legais.

36 Fica acrescido o Aí.
75-A ao Projeto de
Lei.

Conissào de
Piscalizaçào e

Acompaúamento
da Execuçào
OrÇamentária

Rejeitar A enenda versa sobrc,
malória estranhâ à

finalidade precípua dâ
LDO. afrontândo ., âÍ
165, § 2" da CF.

39 M ModiÍica os § 1', §2' e
§3' do art. 6' do
Projeto de Lei.

Comissâo de
Fiscâlização e

Acompaúamento
da Execuçào
Orçamentária

Rejeltar A emenda, caba
feúndo, o principio da
separação dos Poderes
(art.2" CF e aÍ. 9"
CE/MT), pois urn
impõe umâ
obrigâtoriedade não
prevista nâ CF,
notadamente o previsto
no âÍiqo 167-4.

40 Acrescentâ parágrafo
único ao Art. 8' o
Projeto de Lei.

Comissào de
Fiscalização e

Acompanhamento
da Execução
Oryamentáriâ

A eneDda apcrfeiçoa a

proposição, possuindo
pertinência temática,
nos termos do § 2" do
artigo 165 da CF/88 e o

§ 2" do art. 162 da
CEMT, a LDO
orientârá a elaboração
dâLOA,eaemenda
proposta versâ sobre
orientaaão â ser
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obseNada.

4t NI Modifica a redação
do Art. 23 do Projeto
de Lei.

Comissâo de
Fiscalização e

Acompanhamento
da Execução
OrÇâmentária

Rejcitar A emenda perde seu
objeto, em razão dâ
apresentaçâo da PLOA
- 2023.

42 NI Altera â alinea "f' do
inciso II do AÍ. 42 do
Projeto de Lei.

Comissão de
Fiscalização e

Acompaúâmento
da Execuçâo
OrÇamentáriâ

Rejeilâr A emenda perdc seu
objeto, em razào da
apresentação da PLO^

2023, que já prevê o
percentual prcvislo
pam â reseÍva de
conlingência.

43 Acrescentâ os §2o âo

§ 9o e renumeÉ o
parágrâfo único do
Art. 43 do Prcjeto de
Lei.

Comissàô de
Fiscalizâçào e

Àcompâúâmento
dâ Execução
Oraamentária

Rcjeitar Em razão da Emenda
n.o 53, o qual
aperfeiçoa o lexto
lega1.

41 M Modifica o parágrafo
único Art. 46 do
Proj€to de Lei.

Comissão de
Fiscâlização e

Acompaúâmento
da Execuçào
OrÇamentária

Rejcitâr Em mzão da Emendâ
n." 56, o qual
aperfeiçoa o texto
legal.

45 S Fica suprimido o AÍ.
48 do Projeto d€ Lei.

Comissão de
Fiscalização e

Acompanhamenlo
dâ Execução
Orçamentária

Rejeitâr Em mzão da Emenda
n.ô 54, o qual
âperfeiçoa o lexto
l€gal.

46 Adiciona o Art. 52-A
ao Projeto de L€i.

I-údio Cabral Rejeilar A emenda Iere o âÍigo
167, IV da CRIB/SS.

47 Ficâ rcnumerado o
parágrâfo único e
acrescidoo§20ao
art. 75 do Projeto de
Lei.

Liderançâs
Partidárias

Rejeilar A emenda versâ sobre,
matéria eslmúa à
finalidade precipua da
LDO, ÂfÍontando o art.
165, § 2' da CF.

48 NI Modifica a redação
do ârtigo 24 do
Projeto de Lei.

Lideranças
PaÍidárias

Rejeitar Em razão da Emenda
55, o qual

âperfeiçoa o texÍo
legal.

19 Fica acrescidô o art.
73-4, ao Projeto de
Lei.

Comissâo de
Fiscalização e

Acompaúâmento
da Ex€cuçào
Orcamentá.iâ

A emenda possui
respâldo constitucional,
uma vez que é de
competônciâ material
da União, dos Estâdos,
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do Distrito Federâl e
dos Municipios,
proporcionar os meios
de âcesso à cultura, à

educâÇão, à ciéncia, à
t€cnologiâ, à pesquisa e
à iüovaçào (aÍ. 23,
inciso V da CRI'B/88).

50 NVÀ Modifica e
Acrescenta Metas e
Prioridâdes da
Admini stração
Púb1ica Estadual para
o Exercício de 2023
do Projeto de Lci.

Eduardo Botelho

Carlos Avalone

A emendâ possui
peÍinência temática, o
que deve scr analisada
pela Comissão de
Fiscalizâçào e
Acompanhamento da
Execução
Orçamentária, quanto a
sua conveniênciâ e
opoÍunidade, visto que
a rMÍériâ envolve
diretamente os
Trabalhos da
Comissão.

5l Fica acrcscido o art.
17-8, ao Projeto de
Lei.

Liderançâs
PaÍidárias

A emenda eslá em
consonância com a Lei
n.' 7 .263 , de 27 de
março de 2000, que
Cria o Fundo de
Transpoíe e Habitâção

FETHAB. Possui
pertinência temática,
visto que envolve
orçamento e atua em
conformidade com âs

disposições
constitucionais e legais,
promovendo o
aperfeiçoamento do
texto normativo,

52 Fica acrescido o Art.
33-A ao Projeto de
Lei

Rejeitar A emenda sofre do
vício de
inconstitucionalidade
formal, pois acaba
ferindo o princípio da
sepâração dos Poderes
(art. 2' CF e âí. 9"
CEIMT), pois cria
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novos órgàos na
Administração Pública
Estadual.

53 Acrcscentâ os §2o, ao

§ 5" e renumera o
parágrafo único do
ârt. 43 do Projeto de
Lei

Comissão de
Fiscalização e

Acompaúamento
dâ Execuçào
Orçâmentáriâ

A Emenda possui um
texto mâis claro, fiel e
conciso do contcúdo do
projeto, possuindo
perlinênciâ lemática,
nos termos § 2" do
artiso 162 dâ CEMT.

54 M Altera o aí. 48 do
Projeto de Lei

Comissào de
Fiscâlização e

Aconpanhamento
dâ Execução
Orçamentária

A Emenda possui um
texto mais claro, fiel e
conciso do conteúdo do
pro.jeto, possuindo
peÍinênciâ temática,
nos tcmos § 20 do
artigo 162 da CEMT.

55 M Modifica o aúigo 24
do Projeto de Lei

Comissão de
Fiscalização e

Acomparüamento
da Exccução
Oryâmentáriâ

A Emenda possui um
texto mais clâro, liel e
conciso do conteúdo do
projeto, possuindo
pertillência temáticâ,
nos termos § 2Ô do
ârtigo 162 da CEMT.

56 M Modifica o parágrafo
único art. 46 do
Projeto de Lei

Comissão de
Fiscalização e

Acompanhamento
da Ex€cução
Orçamentária

A Emenda possui um
texto mais clâro. fiel e
conciso do conleúdo do
projeto, possuindo
peÍinênciâ temática,
nos Íelmos § 20 do
artigo 162 da CEMT.

Legendn

À - AditivÂ 35

M.
Modificativa

20

S-
Supressiva

í11

Total 56
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texto mais claro, fiel e conciso do conteúdo do projeto.

Inicialmente, vale destacar que, esta Comissão já apreciou acerca <la propositura e 5l
emendas apresentadas, o qual obteve parecer favorável à aprovaçáo do prqeío ãe Lei N..57312022,acâtando.aEmendaN."0t,t9,33,35,3j.38,40,4t,43,44,ti,ql,$,i5,,5ôe5le,rejeitando

ls_E1"9".-I'j02,03,04€0s06,07,08,09, 10, ll, 12, t3,t4,ls,16',t.t,tt,zo,zt,zz,zt,z+,
2s, 26, 2',7, 28, 29, 30, 3t, 32, 34, 36, 39, 42 e 46.

Ocorre que, as Emendas N.. 3g e 47. consideradas no
Comissào. conslituem matérias estranltas as rlisposiçôes constifucionais,
precipua da Lei de Direlrizes Orçamenlfuias.

_ Assim, considerando que as duas matérias são estranhas a disposição constitucional
que tratâ da LDO, tais eme[das devem ser rcjeitâdas.

Já em relação à Emendâ N..41, considerada no parecer aprovada desta Cofrissão, a
referida emenda perde seu objeto, em razão da apresentação da ÉLOA 2023 a esta Casa de Leis.

- Assim, por perda do objeto pela já apresentação da Lei Orçamentaria Anual pelo
Poder Executivo, a emenda deve ser rejeitadâ.

A Emenda n..52 visa acrescentar o artigo 33_A ao projeto de Lei, com o fim
precípuo de criação da Secretaria Exhaordiniária de Desenvolvimento RegioIal, como órgão da
Administração Direta do Govemo do Estado de Mato Grosso, vinculâda a íecretana de Estado da
Casa Civil.

Analisando detidamente a ernenda, verifica_se, data vênia, que ela sote de vício de
inconstitucionalidade formal, peia invasão em matéria de competência privativa do chefe do poder
Executivo, que segundo o art. 61, §1., II, e, da CF/88, a criação de um óigão público depende dc lei,
de iniciativa privativa do respectivo Chefe do poder Executivo (fedãrali estadual, distrital ou
municipal), de modo que âpenas outra lei, da mesma iniciativa, poderá extingui_lo (principio do
paralelismo das fonnas).

Logo, a emenda sofre do vício de inconstitucionalidade formal, por invadir matéda
reseryâda ao Poder Executivo, ferindo, de norte, o princípio Separação dos poderes, previstos tanto
Constituição Federal quanto na Constituição Estadual, respeclivamente em seus ârtigos 2" e 9.,
motivo pelo qual a emenda deve ser rejeitâda.

A Emenda N..53 visa acrescentar os §2n ao §5. e renumqa o parágrafo único do art.
43 do Projeto de rei, trâtando dos repasses dos recursos financeiros aos Municípios contemplados
com cmendas parlamentares impositivas.

parecer aprovado desta
relacionada à finalidade

Ocorre que, a Emenda N.. 53 possui conteúdo semelhante à emenda n..43, pois tcm
o mesmo objetivo de acrescentâr dispositivos no artigo 43. porém, a Emenda n." 53, possui um

NCC.JR

FhLé12_
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Logo, a emenda possui pertinência temática, nos termos do § 2. do artigo 165 da
9F/88 e o § 2" do artigo 162 da CEMT a Lei de Diretizes Orçamentária orientará a elaboração daLei Orçamentária Anual, razão pela qual a emenda deve ser acatada.

Em relação à Emenda N.. 54, também possui conteúdo semelhante ao tratado na
emenda n.o 45, pois são relacionados ao artigo 4g do presente prôjeto de Lei.

Porém, o conteúdo da Emenda n.o 54, é mais claro, fiel e conciso do conteúdo do
projeto e âp€rfeiçoa o texto legal, pois atende as disposiçôes constitucronais e legâis, aperfeiçoando
o texto legal, possuindo pertinência temática, nos tennos do s 2o do arligo 165 d; CF/88 

" 
o s Z" do

artigo 162 da CEMT â Lei de Dirctrizes Orçamentária orieniará a elabãração da Lei Orçarnentária
Anual, razão pela qual a Emenda n.. 54 deve ser acatadâ,

A Emenda N." 55 tambán possui conteúdo semelhante ao trâtâdo na Emenda n.o 45,
pois modificam a redação do artigo 24 do prcsente projeto de Lei. Ocoüe que, a Emenda n." 55, traz
em sua redação um texto mais claro, fiel e conciso do conteúdo do projeto.

Logo, a Emenda n.o 55, aperfeiçoa o texto legal, possuindo pertilência temática, nos
tennos do § 2'do artigo 165 da CF/88 e o § 2. do artigo ifZ aa CEMT a Lei de Diretrizes
Orçamentfuia orientará a elaboração da Lei Orçamentária Ànual, razào pela qual a Emenda n.o 55
deve ser âcâtada.

Por Íim, a Emenda n." 56, também possui conteúdo semelhante âo hatado na Emenda
n.' 44, pois modificam o parágrafo único do artigo 46 do presente projeto de Lei.

Contudo, a emenda n." 56, traz em seu texto legal, um prazo mais claro, fiel e
conciso do conteúdo do projeto, logo, aperfeiçoa o texto legal, poisuindo pertinência temática, nos
termos do § 2'do artigo 165 da CF/88 e o § 2. do artigo i62 da CEMT a Lei de Diretrizes
Orçamentária orientará a elaboração da Lei Orçamentária Anual, razão pela qual a Emenda n..56
deve ser acatada.

Portanto, diante dos fundamentos expostos, I1ão vislumbramos questôes
constitucionais que caracterizam óbice para a aprovação do presente projeto de lei.
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E o pareccr.
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III _ Voto do (a) Relâtor (a)

Pelas mzões expostas, voto fâvorável à aprovaÇão do
Mensagem N.' 104t2022. de autoria rio poder Execulivo, acatândo
55, e Rejeitando as Emendas n." 38.41 e 47.

Projeto de Lei N.' 57312022

as Emendas N.os 52, 53, 54 e

Sala das Comissões, em Oq de ,t A de 2022.

IV - Fichâ de Votaçâo

Voto Relator (a

as Emendas n." 38, 41, 47 e 52.

Pelas razões expostas, ,roto f.rorár"l à
lO4/2022, de a':u'toi.a do Poder Executivo, âcatando as Emendas N..s 53, 54, 55 e 56, e rêjeitando

Projeto de Lei N.. SZ:IZOZZ - tl,le@
Reunião da Comissão em
Presidente:
Rclator (a): D

Posição na Comissão

Merrbros (a
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